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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N® 027/2023

CONTRATO N^ 037/2024

DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2023-PP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2023

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n ° 8.666/93 e alterações
posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IBIQUERA, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.718.671/0001-34, com sede à Praça
São José, n° 32, Centro. Ibiquera - BA, CEP 46.840-000, neste ato representado pelo
Exmo. Sr. Prefeito Ivan Cláudio de Almeida, Brasileiro, maior, casado, residente e
domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a
empresa HUGO DELEON CRUZ SANTOS BACELAR inscrita no CNPJ/MF n°
11.723.653/0001-15, sediada à Avenida 2 de Julho. S/N, Centro. Andaraí - Bahia, neste
ato representada pelo Sr Hugo Deleon Cruz Santos Bacelar, portador da cédula de
identidade n° 11.280.168-42, CPF/MF n® 049.183.535-33, residente à Av. 2 de Julho,
n°/s Centro, no Município de Andaraí, Estado Bahia, denominando-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do
Pregão Presencial Para Registro de Preço n° 027/2023, regido no que couber, pela
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas
cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

-}r.

.CLAUSULA PRIMEIRA PO.OBJETQ, L A-

Constitui 0 objeto do presente contrato a aquisição de materiais de limpeza, higiene
pessoal, embalagens e utensílios, com o escopo de suprir as demandas do município de
Ibiquera/BA. Tipo Menor Preço por Lote, obedecendo às disposições estabelecidas no
Pregão Presencial para Registro de Preço n° 027/2023, conforme autorização contida
nos Processos Administrativos de n° 141/2023, que independente de transcrição integra
este instrumento.

CLÁUSÜLÀ SÉGÜNbA -REGIME DÉg^

O presente contrato terá o regime de execüçãò/fornecimento do tipo parcelado.

GLÁUSULÀ TERCEIFLA VÃLÒR^NbÍÇQ€S^ PÁGÃMErí^

3.10 valor global deste contrato é de R$ 129.999,88 (cento e vinte e nove mil e
novecentos e noventa e nove reais e oitente e oito centavos), sendo este, produto
dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo:

u
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LOTE 03

jMarcaItem Descrição ^alor TotalíValor

!Unítário
Quantidade [Unidade

1 NATURÂLMENTEl 220 PacotesABSORVENTE HIGIÊNICO,
DESCARTÁVEL, COM ABAS, 03 (TRES)
LINHAS ADESIVAS. TAMANHO NORMAL.

I EMBALAGEM; PACOTE COM 08
' UNIDADES, COM DADOS DE
I  IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA
! DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO,
' PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO

: MINISTÉRIO DA SAUDE.

I

R$ 5,21 R$ 1.146,20
TcoLÒNIÁ* INFANTIL (S/ALCÒOL).
' EMBALAGEM CONTENDO 500 MLI

ALANCRISHi2 220 Jnidades

R$ 5.469,20R$ 24,86
4

PALMOLIVE Jríícíadés250I I CONDICIONADOR INFANTIL, TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE, COM PH
BALANCEADO, NÃO ARDE OS OLHOS.
PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS.

EMBALAGEM COM 350 ML.

R$ 14,90 R$ 3.725,00

SHAMPOO, PARA CABELOS. DE BOA
QUALIDADE, AÇÃO PROTETORA. COM
INGREDIENTES QUE NÃO RESSEQUEM OS
FIOS E PRESERVEM O EQUILÍBRIO
HÍDRICO DO SISTEMA CAPILAR. FÓRMULA
HIGIENIZADORA E NEUTRALIZADORA DE

ODORES. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO
350 ML.

PALMOLIVE4 210 Unidades

R$ 15,56 R$ 3.267,60 (
CREME DE CABELO PARA PENTEAR SÉM
ENXAGUE - EMBALAGEM DE 300 GR

SEDA 200 Unidades5

I

R$ 14,41 R$ 2.882,00I

T CREME DENTAL COM FLÚOR
I EMBALAGEM COM 90 G

COLGATE6 300 Jnidades

R$ R$ 1.380,00I

SANTA CLARA' 100 UnidadesI ESCOVA, DE CABELO. CABO EM MADEIRA.
COM CERDAS SINTÉTICAS, FORMATO
MEIA LUA.

R$ 21,19 R$ 2.119,00
FRALDA DESCARTÁVEL, COM GEL
ABSORVENTE. FORMATO ANATÔMICO,
ABAS DE PROTEÇÃO ANtl VAZAMENTO.
TAMANHO GRANDE. PACOTE COM 28
UNIDADES.

POM POM8 140 Unidades

R$ 24,21 R$ 3.389,40
FRALDA DESCARTÁVEL. COM GEL
ABSORVENTE. FORMATO ANATÔMICO.
ABAS DE PROTEÇÃO ANTI VAZAMENTO.
TAMANHO MÉDIO, PACOTE COM 32
UNIDADES.

9 MILI 240 Pacotes

6^5.60|r$ 26,44 R$
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FRALDA DESCARTÁVEL, TAM G. P/
CRIANCA PESO 10 A 13 KG. ATOXICA,
CAPA TELA POLIMERICA, ABSORVENTE
COM A PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA

ALGODAO HIDROFILO, POLPA DE

CELULOSE VIRGEM E/OU MATÉRIAS

POLIMERICOS E CAPA APOIO

ESTRUTURAL EMBALAGEM MÍNIMA 07
UNIDADES

rURMA DA

MONICA

BABY

520 =*acotes10

R$ 21,20 R$ 11.024,00
BABYSEC11 180 PacotesFRALDA DESCARTÁVEL, TAM P. P/

CRIANCA PESO DE 03 A 05 KG, ATOXICA,
TELA POLIMERICA. ABSORVENTE,
PRIMEIRA CAMADA COMPOSTA

ALGODAO HIDROFILO, POLPA CELULOSE
I VIRGEM E/OU MATÉRIAS POLIMERICOS

! ABSORVENTES E CAPA APOIO
ESTRUTURAL EMBALAGEM MÍNIMA 10

I UNIDADES

I

I

R$ 16,78 R$ 3.020,40
I FRALDA, DESCARTÁVEL GERIÁTRICA.
I TAM G. PESO SUPERIOR A 70 KG,

' ATOXICA, CAPA DE TELA POLIMERICA.
I ABSORVENTE, CAMADA COMPOSTA
{ALGODAO HIDROFILO, POLPA
CELULOSE VIRGEM E/OU MATERIAIS

POLIMERICOS ABSORVENTES E CAPA

APOIO ESTRUTURAL. EMBALAGEM

MÍNIMA 08 UND

BIGFRAL 400 Pacotes

R$ 32,62 R$ 13.048,00
tiRÈMÈR13 520 PacotesFralda descartável, Tam M, atóxica, c/ capa

de tela polímérica, núcleo absorvente d
primeira camada composta por algodão
hidrófilo, polpa de celulose virgem e/ou
matérias poliméricos absorventes e com capa
de apoio estrutural. Pacote minimo 10 Und.

R$ 31,96 R$ 16.619,20
SABONETE LÍQUIDO GLICERINADO,
CONCENTRADO PH NEUTRO.
ACONDICIONADO, GALÃO 5 LITROS.
COMPOSIÇÃO GLICERINA BI DESTIUDA
2% LAURIL ÉTER SULFOSSUCCINATO DE
SÓDIO. TENSOATIVO NÃO lÔNICO,
ESPESSANTE, ESSÊNCIA. ÁCIDO

I CÍTRICO, CORANTE E AGUA PARA O USO
i HOSPITALAR

14 PREMISSE 280 Unidades

y

I

R$ 53,39 R$ 14.949,20
SABONETE LÍQUIDO INFANTIL, SUAVE.
QUE NÃO ARDE OS OLHOS.
HIPOALERGÊNICO. EMBALAGEM COM 250

15 PROTEX BABY 280 Unidades

ML.

R$ 14,87 R$ 4.163,60
16 PROTEX' 330 UnidadesSABONETE, SOLIDO. EM BARRA.

FRAGRANCIAAGRADAVEL, COM NO
MINIMO 90 G. REGISTRO NO MINISTÉRIO

DA SAUDE. EMBALAGEM: COM NO

MINIMO 90 G. COM DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E
PRAZO DE VALIDADE.

R$ 3,85 R$/ 1.270;50
17 Saboneteira portátil de plástico para banheiro,

protetor de sabonete para viagem em casa
LUBEX 130 Unidades

R$ 6,31 yR$ 820,30
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18 Bloqueador solar UVA/UVB com FPS 30
120g. proteção da pele contra a ação nociva
das radiação ultravioletas UVA e UVB.Contém
filtros solares com proteção de nivel 30,
protegendo a pele 30 vezes, indicado para
trabalhadores expostos

NUTRIEX Unidades77

!
I

I

R$ 2.745,05R$ 35,65
Bloqueador solar labial com FPS 30 4.5g,
possui Vitamina A e E. Ampla proteção UV-
a + UV-B e aroma refrescante para ser
usado diariamente.

LUVEX Unidades19 77

R$ 33,97 R$ 2.615,69
R$ 99.999,94Valor Total

LOTE 06

Item Descrição Quantidade lÜriidade Valor TotalMarca jValor
Unitário

1ÃVENTAL. EM PVC, TIPO AÇOUGUEIRO. SEM
MANGA. FORRADO BRANCO COMPRIMENTO

I1.2OM. COM COSTURA REFORÇADA.

MAICOL Unidades220

R$ 9,53 R$ 2.096,60
r2 VOLK 1.000 ParesLUVA. BORRACHA, CANO MEDIO, USO

DOMESTICO, TAMANHO G. COM BOA

ELASTICIDADE E ALTA RESISTÊNCIA.

R$ 6,86 R$ 6.860,00
3 ;LUVA, BORRACHA, CANO MEDIO, USO

DOMESTICO, TAMANHO M, COM BOA
ELASTICIDADE E ALTA RESISTÊNCIA.

VOLK 1.000 Pares

R$ 7,06 R$ 7.060,00
VOLK4 280 ParesLUVA, DE BORRACHA. EM LATEX NATURAL.

IaLTAMENTE RESISTENTE, PALMA ANTI-
DERRAPANTE, FLOCADO INTERNAMENTE EM
IaLGODAO, COMPRIMENTO NAO INFERIOR A
28CM, TAMANHO G. EMBALAGEM LACRADA COM
OS DADOS DO FABRICANTE CONTENDO

1(UM)PAR DE LUVA.

R$ 7,15 R$ 2.002,00
-1 3 CASA

LINDA

rOALHAS

240 Unidades[TOALHA DE MÃO, EM ALGODÃO, NA COR BRANCA.
DIMENSÕES 290X500MM

R$ 10,66 R$ 2.558,40
6 TOALHA DE ROSTO, EM TECIDO 100% ALGODAO

FELPUDA, DIMENSÕES 63X40CM

[TOUCA SAFONADA DESCARTÁVEL PCT COM 50
UND
I

BARAO

TOALHAS

Unidades220

R$ 17,83 R$ 3.922,60
7 MEDIX 50 Pacotes

R$ 19,97 R$ 998,50
'8 MAICÜT 26 UnidadesCAPA DE CHUVA.RESISTENTE.FECHAMENTO

'frontal através de BOTÕES DE PRESSÃO

ÍÍÚÃraÃ^HUVA - MATERIAL ARMAÇÃÕ^LÜMÍNIO.^GUÃRDA
TIPO: AUTOMÁTICO (LUX

I R$ 40,24 R$ 1.046,24
"9 20 Unidades

R$ 56,03 R$ 1.120,60
10 ~JPESCA LARVAS DE NYLON.BRANCO, PARA ÁGUA ARTPES

'POTÁVEL CA

30 Unidades

R$ 22,44 R$ 673,20
Iantèrna de MÃO.PRATICA E FÃCIL DE’
'USAR.COM plug embutido PARA CARGA
DIARAMENTE EM TOMADA.BATERIA SUPER

bURAVEL.CADA GERA 18- 20HORAS DE
LUMINOSIDADE

11 FOXLUX 14 Unidades

R$ 74,10 :$ 1.037,40
12 PRANCHETA DE ANOTAÇAO EM ACRÍLICO COR

AZUL.

DELLO 20 Unidades
V

R$ 19,08 R$ 381,60
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PCULOS DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM
POLICARBONATO INCOLOR TRATAMENTO ANTI-

|R!SC0 com abas LATERAIS DE PROTEÇÃO
HASTER TIPO ESPÁTULA AJUSTE DE
'COMPRIMENTO MELHOR ADAPTAÇÃO AO ROSTO.
PROTEÇÃO LATERAL. MATERIAL DA LENTE E

Unidades13 DANNY 20

IRS 12,14 R$ 242,80

^alor Total R$ 29.999,94

§ 1°. Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
entrega e instalação dos produtos ora contratados.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os
produtos solicitados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de
erro.

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado  à comprovação de que a
CONTRATADA encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser
comprovada mediante;

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

c) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal,
dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993);

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei
Federal n^ 12.440/2011 e 8.666/1993);

e) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no
qual se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente,

f) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante
ou domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QÜÁRTÀ ■ CLÁSSÍFiCÃÇÃO^ÃJbESFrÉSÁ"^

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada
na Lei Orçamentária Anual do Município de Ibiquera, exercido de 2024:

YTí'-
Unidade Orçamentáriã: 03.01
Projeto/Atividade: 2036
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.00
Fonte de Recurso: 1500 000

Unidade Orçamentária: 04.01 e 04.02
Projeto/Atividade: 2052; 2134; 2126;
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.00
Fonte de Recurso: 1500 1001; 1540 0000; 1550 0000  e 1569 0000

Unidade Orçamentária; 06.01
Projeto/Ativídade: 2053 e 2096
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.00
Fonte de Recurso: 1500 1002 e 1600 0000

//
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Unidade Orçamentária: 07.01
Projeto/Ativídade: 2055 e 2054
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.00
Fonte de Recurso: 1500 000 e 1660 0000

CLy^SU!^ QÚIIíÕA:-RÔ •;'

Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a
vigência do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. 11, alínea “d", da Lei
n"* 8.666/93.

5.1.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNEClMENTODÕS PRODUTOS E DÕ BFjgQ

6.1 O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizada em no máximo
08 (oito) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento
emitidas pelo setor responsável.

6.2 A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

6.2.1 A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens
de fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo
com as exigências do edital.

6.2.2 Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem
6.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais
danos causados a estes.

6.3 Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a sübstituí-los, o que
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital.

6.4 Caso 0 objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

• >r

6.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo
fornecedor no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para
reposição no prazo máximo de 3 (três) dias.

6.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificado a
CONTRATADA para substituição do objeto entregue em desacordo
especificações.

im ,as
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6.7 O recebimento provisório ou definitivo nâo exclui a  responsabilidade da
CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a
substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

iCLÁÜSÜLÃ SÉTIÍVtó^^RK^ÕiSbA^^

I - Constitui obrigação da contratante:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
contratado:
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento  e conferência do objeto deste
instrumento:
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e
prazo estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste
instrumento contratual:
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias  à boa execução dos serviços;

Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto;e)

r-

II - Constitui obrigação do contratado:

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no
termo de referência;

b) Responder intègralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ào
patrimônio do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou
prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da
fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

c) Aceitar nas mesmas condições acréscimos ou supressões que se fizerem necéssários
dentro do limite previsto em Lei;

d) Substituir em até 3 dias úteis os materiais que nâo forem aceitos pela
CONTRATANTE;

e) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação;

f) Responsabilizar-se por todos os custos diretos  e indiretos até a entrega do produto no
local indicado na Ordem de Fornecimento;

g) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados
ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da
lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado;

h) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus  e encargos decorrentes da legislação
fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trab^l/ista e,
comercial, decorrentes da execução do presente contrato; //
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i) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo
a única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes dè
eventuais inobservâncias das mesmas;

j) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à
documentação e atendendo prontamente às observações e exigências por ela
apresentadas;

I) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente
licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

m) Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a'
exemplo de empréstimos;

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO Í V: , .
Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

1 ~ Uníiateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste
contrato, os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por
cento) do valor inicial do Contrato.

'  . !•- li . .

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO > I
9.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, índependentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, nas Hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei
8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE;
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após
advertência por escrito;
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Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comproyados, tendo ainda direito ao
pagamento devido pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁUSULA DÉCIWIA - DA FORÇA MAIOR ^ - iSj - lZ
10.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor do
que tiver sido fornecido.

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso
decorrente de força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENÀLIDADES
11.10 CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de
sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual
redação, a Lei orgânica, esta no que couber, após  o prévio processo administrativo,
garantido a ampla defesa e o contraditório constitucionais;

11.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

11.3 Multas:

11.3.1 Por atraso no fornecimento e/ou instalação, fica o contratado sujeito a multa diária
de 0,5%, sobre o total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o
prazo estabelecido para fornecimento/execução do objeto.

11.3.1.1 Caso 0 objeto da licitação, não tenha sido fornecido e instalado em até 10 (dez)
dias do prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o Contratado (quanto
houver), sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei
n°8.666/93.

11.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração
Municipal será aplicada ao CONTRATADO:

11.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso no fornecimento e/ou
instalação, por mais de 15(quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos,
no período de um ano.

11.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos pana a
Administração. / •

11.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçãíysen
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10/y2. /
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11.6 Esgotados todos os prazos.de fornecimento e instalação do objeto do contrato que
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes
assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

11.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a
depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA.

11.8 Quando aplicadas, as muitas deverão ser pagas espontaneamente no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor
do objeto, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente,  a critério da Administração.

r-

11.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) -horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob
pena de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS .. !  :H  "
12.1 O presente contrato rege-se, pelo.disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas
alterações posteriores, constituindo áto jürídico perfeito e conferindo às partes
signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCÉÍRA - DA FISCALIZAÇÃO È ACOMPÀNHÁMENTÒ DO
CONTRATO: - :.. .5 . :
Compete a Secretaria Municipal de Administração e Finanças o acompanhamento,
fiscalização e execução do presente instrumento, na pessoa do Senhor Sr Natanael
Pereira da Costa, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os
termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos  e obrigações assumidos
perante o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA \ ^ J ■ f
14.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de 08/02/2024, com término em
31/12/2024, podendo tér seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO . ^ ^
Fica eleito o foro do Município de Ibiquera, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de
Contrato, em 4 (quatro) vias de íguai teor e forma, dando-o como bom e valio;
presença de duas testemunhas. /

na
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Ibiquera -BA, 08 de fevereiro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBIQUERA

CONTRATANTE

DELEÕNCRUZSANTOS BACELAR
EMPRESA CONTRATDA

/

Testemunhas:

fí

orne:

CPF: i)Çi W
ah.

Nome:

CPF:

■'i/'

f
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